
EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA
N .' O1/2022-SEINFRA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA E EXECUÇÃO DE
CALÇADAS EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO
MUNICÍPIO DE TIANGUA. CONFORME
FIN,\NCIAMENTO DA LINlIA DE CREDITO PRO-
TRANSPORTE DO PROGRAMA AVANÇAR CIDADES
DO MINTSTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
JUNTO A CAIXA ECONOMTCA FEDERAL.

JANEIRO/2022



PP.

PREFEITURA &lUNIC{PAL DE TIANGUA
EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA N.' O1/2022-SEINFRA

ESTADO DO CEIRA

A Secni:mia de }níraesl:atum da }''refeitura Municipal de Tianguá, através d& Comissão Pemlanente
de Licitação, torna público, qt-ie no dia 28 de fevereiro de 2022, às 08h30min, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação. situado à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido Tianguá-CE, realizará licitação na
modalidade de CONCORRÊNCIA PUBLICA, no regime de execução indireta por empreitada por paço
global, do tipo menor preço global, quando estará recebendo a documentação de habilitação e propostas de
preços, de acordo cam as exigências da Lei Federal n.' 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas alterações
posteriores e, atuaíizada peia Lei Federal n.' 9.648 de 27 de Nfaio de ]998, Lei Complementar a' }23/20e6 -- Le:
Geralda Miclroempresa, com as alterações da Lei Complementar n' 147/2014, bem como das condições Q cláusula
seguintes
R.ecebimeato dos envelopes até às 88h30mia e abeftilra dos envelof s às 08h38milt do di& acima menciollado.
Integram o presente Edital
a) Anexo l.A Prometo Básico -. Memorial Descritivo/Especificações técnicas, Planilha de Orçamento,
Cronogmfita físico-Finmceifo, Composição do i3D!, Demonstrativo dos Encargos Sociais, N4emoria! de cálculo,
Plantas;
b) Anexo l.A Plantas;
ç) Anexo ].B ART - Anotação de Resto habilidade Técnica;
d) Anexo ll Minuta da contrato:
e) Anexo 111 MODELOS:

A --DecÍamção de cumprimento do IRciso XXXilíldo aH. ?' da Constit irão F'edera!;
B Declaração de inexistência de foto impeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer
órgão da Administração Pública;
C -- ])eciamção de eaquadmmento colho Micíoempresa -- }yE oa Empnsa de Pequeno Po«e

D - Carta proposta;
E -- Planilha de encargos sociais;
F - Composição da üxa de BDl;
G Relação da equipe técnica;
H Relação das máquinas e equipamentos.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. 0 ob.leio daliçítação é a CONTRA't'AÇÃOE)OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA E
EXKCUêÀO DE CALÇADAS EN] DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE TIANOUÀ.
CONFORME FINANCIAMENTO DA LINHA DE CRÉDll'O PRÓ TRANSPORTE DO PROGRAMA
AVANÇAR CIDADES DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL JUNTO A CAI'XA
ECONOh/teCA PEI)ERAM çoafolme prdeto, especi8cações e orçamento, soado:

Z. COlqDIÇÓES PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderá participar desta licitação toda pessoa física ou jurídica regularmente estabelecida no País, que seja
especializada e credenciada na execução de obras de construção civil, e como tal devidamente reconhecida pelo
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SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA I'OSCA E EXECUÇÃO
DE CALÇADAS EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE
TÍANGUA

ns 7. i 9Q.5a3.58
(Sete milhões, cento e

noventa míl, quinhentos e
três reais e cinquenta

centavos)



Conselho Regional de Engenllaria e Agronomia - ERRA ou Conselho de Arquitetura e Urbanisi;iõ-,e?i(Ú, e que
satisfaça a todas as exigências do presente Edita], especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.2. Para padiçiparem, os interessados deverão comprovar o seu endereço e suas instalações físicas üttemas,
através de média impressa ou eietl6nica, em que conste a fachada frontal do prédio e seu entorno, e todas as
instalações intimas disponíveis para o desenvol\ imento de suas atividades, compatíveis com o ohjeto licitada(esta
comprovação servirá apenas para averiguação da existência da mesma, a não apresentação não impedirá a
paítiçipação}.
2.3. Não poderão participar desta licitação as empresas declaradas inidâneas e impedidas de contratar com a
Administração Pública
2.4. A iicitante, desmando apresentar proposto, deverá íbzê-io nnediante um único representante, que deverá se
identiHiçar no ato da abertura da licitação: através de procuração pública ou particular, com firma reconhecida,
outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação.
2.5. Não será pemiitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa 8sica represente mais de uma !icitante, tne$mo
dispondo de procuração legal, nem que apresente mais de uma proposta para participar da licitação, mesmo sendo
apenm mensageiro. Todos os representantes das licitantes, sejam procuradores ou simplesmente mensageiros,
deverão se idem atear com documento de identi8cação com foto.
2.6. A licitante que desejar enviar sua documentação e proposta deverá fazê-lo com a devida antecedência, para
recebimento na prazo e horário estipulada no preâmbulo, enviando pelo correio endereçada a Comissão de
Licitação co:n aviso de recebimento.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
3.] . As interessadas deveMo entregar à Comissão de Licitação no }oca} e hom .já apontados ao pfeâmbu$o do
presente Edital em envelopes devidamente separados, lacrados e indevassáveis, contendo em sua pare frontal,
além da razão social, os dizeres gravados:

CQMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.' O1/2022-SEINFRA
ABERTURA DIA 28/02/2022 AS 08h30min
ENVELOPE N.' Ol- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL. DO PROPONENTE:
CNPJ N.'

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA BIUNICIPAL DE TIANGUA
coNCORnÍNCIA PÚBLICA N.' O1/2022-SEINFRA
ABERTURA DIA 28/02/2022 ÀS 08h30min
ENVELOPE N.' 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CN])J N.o ....++v++ &&

A

4. DA HABILITAÇÃO
4.1. Para habilitação deverão as licitantes apresentar os documentos abaixo relacionados, no envelop
Documentos deIHabilitação, em uma única via, em origina.lou cópias devidamente autenticadas:
4.! .! . DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Documento de Identificação Oficialçom foto de todos os sócios;
b) Registro comercial, no caso de etnpresa individual=

e n' 01
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c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrata Social em vigor, devidamente registrado,'BlnMando de
sociedades colaefçiais, e, ao caso de sociedades por anões, acompa11hado de documentos de eleição de seus
administradores
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica -- CNPJ;
4.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a} Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte N4unicipa! ou Estadual, relativa à sede do !içitante,
peRinente ao seu ramo de atividade c compatível com o oqeto con&atuaí;
b) Prova de regularidade pna com a Fazenda Federal - através de Certidão Con.junta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Atava da União, inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Receita
Federaldo Brasil;
c) Prova de regularidade ccm a Fazenda Esadua} - aaavés da Cedidãõ Negativa de Débitos Estaduais.
emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado, da sede da empresa;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal - através da Certidão Negativa de Tributos Municipais.
emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da sede da empresa;
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço (FGTS} -- através da Certidão de
Regularidade do FGI'S -- CRF, emitida pela Caixa Económica Federal.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou outro órgão da
Justiça do Trabalho.
4.}.3. DÂ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -- CRIA ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo -- CAU, na sede da empresa licitante, da licitante e de seus respectivos responsáveis
técnicos.
b) Comprovação de capacidade técnico-operaçiana! da !icitante Dana desemilenha de at cidade pertinente e
compatível com o Dueto da licitação através de atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que figure o nome da empresa como contratada, que comprove que a licitante tenha executado
satisfatoriamente obras e sewiços de características semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir:

b.l) Pavimentação em pedra tosca, com ou sem rejuntamento, com área de no mínimo 20.000,00m2;
b.2) Meio-fio pré-moldado, com comprimento de no mínimo 6.e$8,88m;
b.3) Execução de concreto em vias públicas (piso ou sarjeta ou calçada), com comprimento de no
mínimo 6.000,00m.

c) Atestado téçniço fomeçido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado e
certiüjcado aa ent:idade proãssiona} competen③ -- ÁREA ou CAU, que compmve que a }icitante l»ssa; em seu
quadro pemianente profissionalque tenha executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitada, çom as
seguintes características ou superior:

c.l) Pavimentação em pedra tosca, com ou sem rejuntamento;
c.2) Meio-üio pré-moldado;
c.3) Execução de concreto em vias públicas (piso ou sarjeta ou içada).

c.4) No caso de o responsáveltécnico não constar da relação de responsáveis téçniços junto ao CRER, o agem'o
do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser peüencente ao quadro pemlanente da empresa através de
um dos seguintes documentos:

c.4.}) Apresentação da Caleira de Tuba ha o ficha de fegistro dç empregadas do Mi istério do
Trabalho; ou

o.4.2) Comprovação da participação soçietária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social; ou
c.4.3) Contrato de prestação de serviços; ou
c.4.4) Declaração de contratação futura da praãssiona! detentor da atestado apresentadc}. açompa1lhada da
anuência deste(Acórdão 1446/20i 5 - Plenário).

d) Não serão aceitas CERTIDÕES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização.
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
4.1.4, DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - FINANCEIRA
a) Balanço Patrimonial e dejnonstrativos contábeis do Último exercício sccia}. já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por Daian cel:es ou

aov.
3671-2288
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balanços provisór;os, podendo ser atualizados por índices oüiciaís, quando encerrado há müisde
data de apresentação da proposta;
a.l) Observações: serão considerados aceitas como na faena da lei o balanço patrimoniale demonstrações

contábeis assim apresentados:
a.}.!} Sociedades regidas pela Lei n' 6.4 04/76(sociedade minimal:

Publicados em jomalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LTDA):
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Tempos de Abertura e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comerçía] da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis de'ç'idamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a.] .3) Sociedades sQeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' }23, de }4 de dezembro de 2GG6 -

estatuto das Microempresas e das Empresa de Pequeno Poro "SIMPLES":
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitmte ou em outro órgão equivalente; ou,
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso

Fotocópia do Balanço de Abeüura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou
domicílio da ici Bate:

O balanço pata;moaia} e as demonstrações ccntát»is deverão estar finados pol" Contador ou por outro
proülssional equivalente, devidamente re8istrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

www .tia

Íes da

a.3) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial. esclarecemos o
devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário,
posteriomlente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/117-Plenário, o TCU adotou posicionamento sobre o tema
que prima pela regra prevista no instrumento convocatório- No caso:

:e-.) rehtandc argu:Beato d& wpresentanee que alegava que a
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando
já teriam que ser apresentados os demonstrativos ano contábi] de
referência, o Tribunalentendeu que deveria,tll ser sopesados outros
princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade, frente a
um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civi!, quanto a da
l stmçãa Normativa da Receita Federal."(Acórdão 'FCU
2.i 45/í7 Plenário)

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia Útil de maio para as
empresas vincu].abas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útil do mês de julho de
2021, conforme Instrução Normativa RFB 2.023, de 28 de abril de 2021; e 30 de abril àquelas que não o
utilizam.
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata para a pessoajurídica, expedida pelo distribuidor da sede da

c) Comprovação de Capital Swiai Mínimo ou Valor do Património Líquido de iQ% do valor do lote
correspondente que a licitante esteja pjeiteando. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais,
conforme art. 31. $2' e 3' da Lei n' 8.666/1993.
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que não mantém relação de trabalho noturno, perigoso au insalubre com menor de 18(dezoito) anos e de qualquer
trabalho com menor de 14(catorze) anos. salvo na condição de aprendiz
4.1.6. Declaração de que não há fato impediu\ o de participar de licitações ou de contratar com qualquer órgão da
Administração Pública, obrigando-se a infonnar a superveniênçia de ocorrências posteriores.
4.1.7. Declaração da !içitante. que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno pane, quando {br o
caso, armada por tesponsáve} !egai da lícitante, para se utilizar dos beaeHcios pnvistos no$ aú. 42 a 45 da Le;
Complementar n' 123/2006 -- Lei Geralda Microempresa, com as alterações da Lei Complementar n' 147/2014,
conforme Modelo "C" deste Edital.
4.2. Para as empresas que estalam regulamtente inscritas no Cadastro de Fomecedores e Prestadores de Sewiços
da Prefeitura Municipal de Tianguá, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC,
acompanhado da Comprovação de Validade da »ocupe ta⑩o apresentada para G registre ou s a
atualízação, substitui a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e poderá, ainda, substituir a
qualificação económico-financeira no todo ou em par'tep desde que na comprovação de validade da
documentação apresentada para o registro ou atualização, constem os documentos que as comprovem.
4.3. A licitante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências estará habilitada a
prosseguir no processo licitâtório.
4.4. IPaa a m;cfoempwsa oa empTeu de f quero porte, que apresentou a deçiaf®ão c0:3tprovaado esta cond:ção,
tendo sido declarada vencedora do certame, e havendo alguma restrição na sua comprovação da regularidade Hsçat
e trabalhista, confnnnc c]áusu]a 4.] .3, será ]he assegurado o prazo de 05(cinco) dias Úteis, cujo temia íniçia]
corresponderá ao momento em que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, desde que
seca requerido pelo interessado, de fomta motivada, e aceito pela Administração. para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de ceKidão negativa, para a comprovação da habilitação e a respectiva contratação.
4.4.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à
contratação, sem prquízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os liçitantes remanescentes. na ordem de classiHlcação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação
4.5. A Colnissãa poderá solicitar originais de documentos já autenticados. para Rins de veíi$1çação, sendo a
iicitante obrigada a apresenta-ios no prazo máxima de 48(quarenta e oito) hortas contados a parir da solicitação,
sob pena de, não o íàzendo ser considerada ínabilitada.
4.6. Quando todas as licitaltes forem habilitadas, é íàcultado a Comissão fixar o prazo de 08(oito) dias úteis, para
a apresentação de documentação escoimada nas causas que provocaram a inat)ilitação.

S. DA PRO?ESTA DE PREÇOS
5. 1. A proposta de preços deveis ser apresentada no envelope n'. 02 -- Proposta de Preços, em linguagem técnica,
clara e sem usuras, em no mínimo 0](uma) via, em pape] timbrado da firma, observando-se o seguinte:
a) Dam de apresentação(da abertura da licitação);
b) Identificação da licitante;
c) Discriinlnação compõem dos serviços;
d) Valores nieãrics em algarismo e gioba}. em algarismo e por extenso. ein reais;
e) Prazo para conclusão de todos os serviços em dias;
f) Declaração de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas de fomeçimento dos materiais
e mão de obra, necessária, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e seguros;
g) Declaração que visitou os locais dos serviços. e que tomou canhecímento de todas as facilidades e
diütculdades para execução dos sewiços, não se admitindo, posteriormente, o desconhecimento do !oca! dos
sewiços comojustiãcativa para eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato;
h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60(sessenta) dias;
i) Assinatura identiflcáveldo signatário(sobre o carimbo ou equivalente), que deverá scr o responsávellegal
pela Empresa. Vale ressaltar que as Planilhas de Custos da Licitante deverão ser preenchidas e assinadas ainda por
profissionalcompetente, con6om\e os ans. 13 e 14 da Lei 5194/1966;
j) Planiiba de ?regos u itáfias que deram mugem a $ res ítadcs apresentados a proposta, çom duas amas
decimais;
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k) Planilha de Composição de Preços Unitários. para cada sewiço constante d
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de
equipamentos, mão-de-obra, totalízação de encargos sociais, insumos, üanspottes, BDI, totalização de impostos e
taxas, e quaisquer otltrcs necessários À execução dos serviços;
1) Cronograma físico-financeira;
m) Planilha analítica de ençmgos saciüis;
n) Composição analítica da taxa de B.D.l.(Bene6cios e Despesas Indiretas), conforme recomendações do
Tribunalde Contas da União -- TCU;
o) Relação da equipe técnica que se encarregará das obras e serviços, com a respectiva f\loção;
p) Relação dos equipamentos e máquinas. çom as respectivas características, e declaração que estarão à
disposição para executarem os serviços.
5.2. As exigências contidas aas }eRm a, b, c, d, e, f, g, h e i poderão ser apresentadas coníonne Ã$odeic "i)" de
Cariz-Proposta.

Quais sejam

6. DO PROCEDl$4ENTO LICITATORIO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e as Propostas de Preços será no dia,
hora e loçalprevisto no preâmbulo deste IEdital.
6.2. Após o Presidente da Comissão deçlmar encerrado o prazo para o recebimento dos envelopes, não serão
aceitas quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido que se
faça qualqtler ade do o esçíarecimento soba os documentos, de fama a alterar o conteúdo origiaa} dos mesmos.
6.3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a abertura dos envelopes n'. 01 --
Documentos de Habilitação e fará o exame e conferência destes de acordo com as exigências deste Edital, os quais
serão mbricados pela Comissão de Licitação e colocados à disposição dos representantes das licitantes, para que os
examinam e os rubriquem.
6,4. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por representantes das licitantes, manifestando-se sobre
o seu acatamento ou não. Em seguida, fará o julgamento dos documentos apresentados. Caso estejam presentes os
representantes de toda as licitantes o Presidente da Comissão f'ará diretamente a intimação do resultado da
rabi ilação, fuadamen&ndo a decisão, cmo contrário divulgará. também, atfax'és da publicação aa mpreasa e/ou
afixação no quadro de avisos da Prefeitura. Se todos estiverem presentes e/ou declinaram do direito de interpor
quaisquer recursos contra a decisão anunciada de habilitação. a Comissão a seu critério poderá passar para a fase
de abertüm dos envelopes n'. 02 -- Propostas de Preços, na mesma sessão, caso não abdiquem do direito de
interpor recurso. a Comissão abrirá o prazo para interposição de recursos conforme art. 109, Inçiso le alínea a da
Lei a'- 8666/93 çom suas alterações posterioKS.
6.5. Após decorrido o prazo para interposição de recursos ou prof'árida a decisão sobre os recursos interpostos a
Comissão marcará a data e horário em que dará o prosseguimento ao processo licitatório, divulgando com
aliteçedência mínima de 24 (v;nte o qua fo) horas para liçitantes
6.6. Caso a sessão sqa suspensa os envelopes n'. 02 -- Propostas de Preços serão rubricados pela Comissão de
Licitação e licitantes, ülcando sob a guarda da Comissão para prosseguimento posterior do certame licitatório.
6.7. Encerrada a fase de habilitação e abertos os envelopes das propostas de preços, não caberá desistência de
proposta, salvo por motivo devidamente justificado de fato supeweniente e aceito pela Comissão.
6.8. Abertos os envelopes a'. 02 -- Proposü. de Preços, ® proposta deão }idⓑ Fila coahecimeato de todos e
juntamente çom os demais documentos serão rubricados pela Comissão e colocados à disposição das licitantes
para examinarem e as rubricarem.
6.9. A$ propostas c$assiüicadas serão ordenadas de acordo oom a ordem crescente dos preços ofeHados.
6.10. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Comissão de Licitação, na presença dos
representantes das licitantes.
6.] 1. À Comissão é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão em ata
6.}2. A Comissão poderá. para analisar os documentos de habilitação, as propostas de preços e outros documentos:
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências, a fim de obter mais informações para
fundamentar suas decisões.
6.13. Será lavrada ata circunstanciada durante as sessões dos trabalhos ]icitatórios.
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6.14. Todos os julgamentos de habilitação e de propostas de preços bem como avisos diversão''ilg'tê$tame
serão devidamente publicados no Diário Oficial do Município: b:típs:#wwlí.tianeua.cçaov.b!/diaripQ$qaV

7. DO CRITÉRIO DE .RILGAMENTO
7.} . A iicitaçãa seta julgada peia critério de &íENOR PREÇO GLOBAL
7.2. Não serão levadas em consideração, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que Hzerem referência as de
outros liçítantes. O licitailte que propuser redução de preços em relação à proposta de outro lioitante terá a sua
imediatamente desclassificada.
7.3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço em cada lote, e atender as exigências
deste Edital, e que apresente os preços unitários propostos em sintonia com as composições de preços unitários
apoesentadas.
7.4. No caso de empate etlüe duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em sessão pública, para o
qual todos os liçitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, observadas as
condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.
'7.$. Pre$erênoia de contratação da microempresa ou empresa de pequeno ponte nas condições de empate de
propostas.
7.5.1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada coma critério de desempate, prefêrênçia de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno pane, que apreseataam a declaração que comprova esta condição,
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
7.5.2. As condições aqui estipuladas semente serão aplicadas quando a tnelhor ofega inicial não tiver sida
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
infeüor àquela coasidemda vencedora do certame, ao play«) de dois dias, desde que conste eal ata sua intenção,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitada;
7.5.3.2. nâo acorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na fbnna do subitem anterior,
serão convocadas as remmescentes, na ordem classificatória, para Q exercício do mesmo direita, no prazo de dois

7.5.3 .3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
7.S.3-4. na hipótese da não contratação da micfcempresa ou empresa de pequeno porte, o oqeto imitada será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extensa, prevalecerá o segundo.
7.7, Serão desclassi6cadas as propostas:
a) que não atenderem as exigências deste Edital;
b) com preços superiores aos valores máximos admitidos no Edital;
c) çom preços manifestamente inexequlveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada
sua viabilidade através de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideradas inexequíveis quando os valores sejam inferiores a 70%(setenta por cento) do
MOnoT dos seguintes valores:
a) média afihnétiça das vaions das propostas superiores a 5G%(cinquenta por cento) do valor do Orçamento
básico; ou
b) do valor do orçamento básico
7.9, Quando todas as propostas forem desclassificadas. a Comissão poderá arar aos !içitantes o plnzo de 08(oitos
dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoimadas, exclusivamente, nas causas que enseJaram a
desclassiâçação.
7. 1Q. O resultado de julgamento âlnal será devidamente publicado no Diário Oõtcialdo Município.

dias

&. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
8.1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os praticados no mercado, atendidas as peculiaridades

8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em Real-- R$.
locais
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8.3. Deverão ser computador nos preços propostos o fornecimento dos materiais e mão
maquinários e ferramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, taxas, seguros e impostos:
inclusive fretes, que serão de totalresponsabilidade da Contratada.
8.4. Os preços unitários e totais máximos admitidos são os do orçamento básico da Secretaria de Infraestrutura.

9. DA HOMOLOGAçÃOE ADJUDICAÇÃO
9.] . A Secretaria de InRaestrutura da Prefeitura Municipal de Tianguá homologará o resultado da licitação e
adjudicará o Dueto da presente licitante à empresa cuja proposta tenha sido declarada vencedora, de acordo çom
os critérios estabelecidos neste Edital
9.2. A adjudicação dos sewiços, objeto desta licitação, efetívar se-á através de contrato a ser assinado oom a
! çitai te vencedora: que definirá os direitos e obrigações de Contratante e Coníraíada. e do qua! farão parte o
presente Edita! e seus anexos, independentemente de tmnscrição.
9.3. A Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Tianguá reserva-se ao direito de cancelar esta
Concorrência Pública a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que aos licitantes caiba qualquer
direito a {ndenização ou ressarcimentos.

!$. DAS !MPUGNAÇÕESAO !NSTRU&fENTO CONVOCATÓRIA
ÍG.l. A impugnação perante a Comissão de í,imitação, por íicitantes, dos ternos do presente Edital, por
irregularidades, falhas ou vícios, deverá se e$etivar até o segundo dia útilanterior à data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, sob pena de decadência do direito de impugnação posterior.
] 0.2. A interposição de impugnações não impedirá a participação dos interessados no processo licitatório
l0.3. A impugnação perante a Comissão de Licitação. por terceiros não licitantes, dos ternos do presente Edital,
por irregularidades, deverá se efetivar até o quinto dia úti! anterior à data Brada para a abe:tara dos envelopes de
habilitação. sob pena de decadência da direito de impugnação posterior, devendo a Comissão julgar e responder
em até 03 (três) dias úteis

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá recurso nos casos de
a) habiiitaçãc e/ou i abilitaçãc:
b) julgamento das propostas.
11.2. Os recursos serão processadas de acordo çom o que estabelece o art. 109 da Lei n'. 8666/93 e suas alterações
posteriores.
11.3 . Havendo recurso referente à fase de habilitação. os envelopes contendo as propostos de todas as licitantes,
inclusive o da recorrente âcarão em poder da Comissão até o julgamento do recurso interposto. Apreciado o
recurso, e caso h%la a inabiiitaçãc de qualquer !ic tarte, es a deverá nc pfazc de até 3G(trinta) dias retinir a seu
envelope n'. 02 -- p'reposta de Preços, após este pi'azo, caso não sqa retirado: o envelope será destmído
11.4. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação e interpostos mediante petição subscrita por
representante legalda reconente, contendo as razões de fato e de direito com a$ quais desça impugnar a decisão
proferida.
11.5. Os recursos deverão ser protoco]ados na Comissão de Licitação, no devido prazo ]ega], não sendo conhecidos
os iatetpostos fora do prazo !egai ou em outro Órgão da Ad:ninistração.

12. CONDIÇÕES PArtA ASSINATURADO CONTRATO
12.1. A líçitante vencedora será çon\ içada para assinar o Contrata no prazo de cinco dias úteis da expedição do
ato de convocação, podendo esse prazo ser prorrogado por uma vez a pedido do interessado durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Se decorrido esse prazo, a licitante
vencedora aão comparecer, demifá do direito à contratação e sanefa as sanções pKvistas em Lei, e ainda será
penalizada com muita de 20%(vinte por cento) do valor total do contrato, Sendo facultada a Administração:
convidar sucessivamente, por ordem de classiHçação, as demais licitantes que ficarão sujeitas as mesmas
condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a licitação independentemente das
penalidades aplicadas.
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12.2. Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de (liàF«nua, em.$tÚeiro,
oa em f:ítulos da dívida pública, ou em ãla=ga baacâfi% ou em seguro garantia, no vaíof cofteij5õã&eate a S%
(cinco por cento) do valor ora contratado(a ser efeti\ado antes da assinatura do contrato, válida por período não
iníêrior a 60(sessenta) dias após a vigência do contrato), que será devolvida quando do recebimento dellnitivo das
obras e serviços, deduzido do valor, a$ inírações e multas por ventura cometidas.
}2.2.1. A Caução de Gamatia deverá ser pres③da após o ai:o de convocação pam assiaaíum do contrato.
12.3. O prazo de execução dos serviços será de 360(trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de
ordem de início dos serviços. E de vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias. a partir da data da assinatura do
conüato.
i2.4. O pmza para início das obras e serviços pela Contratada é de e5 {cinco) dias, contados a partir da data de
recebimento da ordem de início dos sewiços
12.5. Decorridos 60(sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a çonüatação, ficam os
[tcit tes liberados dos compromissos assumidos.

Ú©:.' 'i'e' .à''Wõ'6'

N

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTODO OBJETO DA LICITAÇÃO
13.] . Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, dar-se á o
receblmenta provisória dos mesmos, que se tomará de$nitiva 6Q(sessenta) dias após, atmvés de 'femlo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condições de
funcionamento e uso, e executadas de acordo oom os projetos e especificações técnicas. Se, neste período, for
constatada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vício na execução dos serviços, a CONTRATADA é
obrigada a promover a sua reparação, para obter o Tempo de Recebimeato[)e6nitivo dos Serviços.

14. DOS PAGAMENTOS - PRAZOS, REAIUSTE$ E RECURSOS FINANCEIROS
14.1. O pagamento ao vencedor será ef'etuado através de transferência eletrânica após a apresentação das
respwtivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesoumiia, e ales&do de exwução das obras e sewiços, através
de medições mensais.
14.2. O prazo para pagamento será de até 30(trinta) dias a contar da entrega da documentação completa na
Tesouraria.
i 4.3. O$ preços serão ftxos e irreaiusíáveis atendendo a legislação federal, peia período de }2(doze) meses, após
esse período serão reajustadas pela variação da INCC Índice Nacionalde Custo da Construção Civildo período.
14.3.1. No cálculo dos real\estes se utilizará a seguinte fómtula:

R = FATOR x V. onde: MAIOR = [!iÍe]
onde;
R
V
lo
l

Valor do re4uste procurado;
Valor coatratua! dos sewiços a serem re4ustados;
Índice inicial INCC refere se ao mês da apresentação da proposta;
Índice final-- INCC refere-se ao mês de aniversário anualda proposta.

14,3.2. O i;atou deve ser trancado na quarta casa decimal, oü sda, despnzaí totalmente da quinta casa decíma! eln

13.4. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta de
recursos federais oriundos de ãnallciamento da linha de crédito pró-traltsporte do programa Avançar Cidades do
Ministério do Desenvolvimento Regional junto à Caixa Económica Federal e recursos próprios do orçamento do
município de Tianguá-CE. nas seguintes dotações orçamentãrías=

e 08.01 -- Secretaria de Infraestrutura.
15.451t.028S.11.02e -- Pavimentação dc vias e !ogradeurw pébíicos.
4.4.90.51.00 - Obras e instalações.

dianten

e 08.011 -.. Secretaria de Infraestrutura.
[S.4S] .0284.}.$}9 -- Construção, wforma e consewaçãa de praças, canteiros e calçadas.
4.4.90.51.00 - Obras e instalações.
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14.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes sel'ão atualizados com base na incidência de j
por cento) ao ano "por rata tempere", entre o dia previsto e a data do efêtivo pagamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES »A CONTRATADA
15.1. Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entrega-los totalmente concluídos,
de acordo com os proüetos executivos e especíncações técnicas, fomecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e
total filncionamento, e observadas as normas técnicas de segurança.
l$.2. Manter proposto no !oral das obra, que deverá ser um engenheit'o civil ou arquiteto ou tecn61ogo de
cof\struçãa civil. em tempo integral, para representa-Ía na exwução do contrato.
15.3. Manter um diário de obra: atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes às obras e
serviços.
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pane, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras
e serviços em ex.ecução e todas a$ normas de segurança aplicáveis.
15.6. Aceitar, nas mesmas condições çantratuüis, os acréscimos ou diminuições efttuadas até o limite de 25%
(vinte e Ginga por benta) do valor inicial do contrato.
!$.7. Responsabilizar-se Feios danos Causados a Contratante ou a &rceiros dwoa'ente de sua culpa o Ócio, na
execução do contrata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
efetuado pela CONTRATANTE.
l$.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
}$.9. Manter durante toda a execução do ccatrato, em compatibi idade com as obrigações msumidas, toda as
condições de habilitação e quajiflcação exigidas na licitação.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo çam as Notas
Fiscais/Fatums emitiam e atestados de !medições emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços através da Secretaria de ]nfraestrutura, com o
devido fiscalda obra nomeado em portaria
16.3. Atestar a m©dição das obras e serviços efetivamente executadas, para chita de pagamento.
16.4. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as
devidas providêitcias que demaadem da Contratada.

17. DAS SANÇÕES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se á. em caso de inadimplênçia de suas obrigações. sem prquízo de
responsabilidade civile criminal, as seguintes sanções administrativas:

a) muita de 2Q% <vinte por cento) sobre o valor gioba} dc contrato, caso ocorra desiseêtlçia to &i ou pamia}
de executar os serviços;

b) multa de 0.1%(hum décimo par cento) sobre o valor de cada parcela, por dia de atraso na sua conclusão,
comi'armo previsão no cronograma físico-finattceiro.

ç) multa de 0,2%(dais décimas por conta) sobre o valor global do contrato. por dia que exceder o prazo de
conclusão total previsto BO croaogmma Hsico.61nanceiro.

d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar çom a Administração pelo prazo de OI
(um) ano

e) declaração de inidaneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduraram
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será
coamdida após o contratada ressarcir à Administração pelos prduízos causados e depois de decaKido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.
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18. DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensqará a sua rescisão com as consequências com
previstas em Lei.
18.2, A rescisão do presente çon8ato poderá ser detemlinada pof ato uai ateu! e nst:fito da Coatrahate.
í8.3. O combata poderá ser rescindido amigavelmente, poí acordo entre as partes, desde que h4a conveniência
para a Contratante.
18.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrqjudicialou de interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Atraso iqusti8cado pcr mais de !5(quinze) dias consecutivos do inÍc o da execução das obras e selviçcs;
b) Intemipção das ot)ras e serviços sem justa causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05(cinco)

c) l)esatendimento das detemlinações regulares de representantes que forem designados pela Contratante, para
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das abras e serviços;
d) t)escumprlmento de qualquer detemiinação da Contratante, feita em base contíatua!;
e) Transferência das obra e serviços, obUeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e
expressa autorização da Contratante;
f) Cometimento reiterado de falha causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão
das obras e sewiços aos pmzos est:p11iados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissolução. ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
i) Para atender o interesse e canveniênçia administrativa. mediante comunicação a Contratada, com antecedência
mínima de 30(trinta) dias. desde que soja efetuado o pagamento das obras e serviços efetivamente executados, e
devidamente aprovados até a data da rescisão coatrat a
í8.5. Declarada a rescisão contratual em dwoFrêRcia de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento das obras e serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
18.6. Não caberá a Contratada indenização de qualquer espécie sda a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em deconêacia de descumprimento das aomlas : ele estabelecidas.

suão dü Ln
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19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Independente de declaração expressa, a apresentação dn proposta implicará na aceitação plena e total das
cláusulas e condições do presente edital.
}9.2. Os amos omissos neste ediü] serão resolvidos pela Comissão Pemla11eate de Licitação da PreGeiiuía
Municipal de Tianguá.
19.3. Este Editale seus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipalde Tiariguá, sito à Av. Moisés Moita n' 785 -- Balão Nenê Plácido - Tianguá-C13, no horário das 08h às
17h, nos dias úteis. E nos seguintes sitas: Portal das licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -
WAfw.tce.ce.aov.br/!iç!!açoe$ e Pmfeitua Muaicipa! de Tiaaguá: WWA,.tia11gua:ce.gçly.br/
19.4. Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão de Licitação. no horário e dias acima mencionados,
pe[o telefone(88) 367 ] ,2288 ou pe]o e-mai]]icítacaoÍatiangua.ce.gov.h! .

Tianguá«CE, 26 de Janeiro de 2022

®
ljereira Anill'ade e Vasconcelos

Presidente da Comissão de Licitação
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